
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indica ao Executivo, a reforma da parte elétrica da Unidade de Saúde da Família Gaivota – Normélio
Antônio Lors – situada na Avenida Flácides Ferreira nº 500 – Gaivota.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
É do conhecimento de todos que a Unidade de Saúde da Família do bairro do Gaivota é bastante
utilizada pela população local. A reforma da parte elétrica se faz necessária, tendo em vista o uso de
equipamentos que necessitam de uma instalação elétrica em excelente estado de utilização. Além
também, de refrigeradores para estoque de vacinas, atendendo as normas do fabricante. E a elevada
depreciação da parte elétrica do prédio coloca em risco a qualidade do serviço prestado. Desta forma, a
reforma é extremamente necessária para melhorar esses serviços, a segurança do ambiente de trabalho
e os atendimentos que são realizados no local.  
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 18 de setembro de 2023.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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